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“Altera a Lei nº 4.553/2002 - abono complementar, e da outras providências.”
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica incluso no art. 2º da Lei nº 4.553/2022 os §§ 1º e 2º. que passam a vigorarem com as seguintes redações:

Art. 2º. (...)

§1º. As disposições da presente Lei não serão aplicáveis ou extensíveis aos inativos e pensionistas, optantes pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, sendo devido, unicamente, aos servidores inativos e pensionistas integrantes do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS (paridade).

§2º. Com a concessão do presente abono, o menor vencimento constante no Anexo II, da Lei nº 3.663 de 2017, passa de R$ 1.100 para R$ 1.400,00, tendo data base o mês de janeiro de 2022, não sendo possível a cumulação de fatores de reajuste.    
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantendo os demais termos da lei originária.
Município de Miguelópolis-SP., 09 de março de 2022.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito
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